
INDICAÇÃO Nº 
1875
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$100.000,00 (cem mil reais), para custeio da Santa Casa do município de Pilar do Sul.

JUSTIFICATIVA

O município de Pilar do Sul, com uma população aproximada de vinte e sete mil habitantes, classificado no grupo 3 do IPRS, tem na sua Santa Casa uma referência em saúde para o município, 

Como as demais Santas Casas, a Santa Casa de Pilar do Sul, passa por dificuldades financeiras, e com a liberação desta verba, poderá melhorar o atendimento de seu Centro Cirúrgico, e consequentemente dar um melhor atendimento à sua população.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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